
DECRETO Nº 18.959 DE 14 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o Sistema Estadual de Saúde  Animal, de que trata a Lei n º 3.112, de 17 de 
dezembro de 1991, incluindo ações, medidas, normas e serviços de proteção, recuperação e 
promoção da saúde de animais domésticos de interesse econômico. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas nos termos do Art. 84, incisos V, VII, XIX e XXI, da Constituição Estadual; de 
acordo com o disposto na Lei nº 3.591, de 09 de janeiro de 1995, combinado com 
disposições das Leis nºs 2.608, de 27 de fevereiro de 1987, e 2.960, de 09 de abril de 1991; 
e tendo em vista o que consta, especialmente no art. 16, da Lei nº 3.112, de 17 de dezembro 
de 1991, 

 

DECRETA: 

 

TÍTULO ÚNICO 

  

DA REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE SAÚDE ANIMAL 

 

CAPÍTULO I 

 

DA CONCEITUAÇÃO E DA COMPETÊNCIA DE EXECUÇÃO 

 

Art. 1 º. O Sistema Estadual de Saúde Animal rege-se pela Lei nº 3.112, de 17 de dezembro 
de 1991, que dispõe sobre as ações, medidas, normas e serviços de proteção, recuperação e 
promoção da saúde dos animais domésticos de interesse econômico, ficando regulamentado 
pelo disposto neste Decreto. 

 

Art. 2 º. O Sistema Estadual de Saúde Animal, também denominado Sistema de Defesa 
Sanitária Animal, é um conjunto integrado de atividades técnico-administrativas de 
iniciativa do Poder Público e da sociedade, que tem por finalidade a redução de risco de 
doenças e de outros agravos à saúde dos animais, cujas conseqüências sócio-econômicas e 
de saúde pública possam ser graves e interfiram no comércio estadual, interestadual e 
internacional de animais vivos, seus produtos e subprodutos. 

 



Parágrafo 1º. O conjunto de atividades, de que trata este artigo, abrange e inclui ações, 
medidas, normas e serviços de combate às doenças infecto-contagiosas, infecciosas e 
parasitárias dos animais. 

 

Parágrafo 2 °. Entende-se por combate, referido neste artigo, a prevenção, o controle e a 
erradicação de doenças. 

 

Art. 3 º Para efeitos deste Decreto, designa-se: 

 

I - Abate sanitário: a eliminação de animais em estabelecimento autorizado pelo órgão 
executor das ações de Defesa Sanitária Animal, com aproveitamento parcial ou total das 
carcaças, seus produtos e subprodutos; 

 

II - Animal: os mamíferos, as aves, os peixes, os anfíbios, os quelônios, os moluscos, os 
crustáceos, os répteis, a abelha, o bicho-da-seda e outros de interesse econômico; 

 

III - Animal sentinela: o animal susceptível, colocado na área submetida ao vazio sanitário, 
com a finalidade de detecção de agentes patogênicos; 

 

IV - Área de risco: a área geográfica que, pela existência de frigoríficos, matadouros, 
abatedouros, portos, aeroportos, laticínios, curtumes, parques de exposições agropecuárias e 
outros locais de aglomerações de animais, propriedades e corredores sanitários, 
intensificam o fluxo de animais, seus produtos e subprodutos, propiciando condições 
favoráveis à ocorrência e à difusão de doenças;  

 

V - Área perifocal: área circunvizinha a o foco, cujos limites são estabelecidos pelo órgão 
competente de Defesa Sanitária Animal, tendo em vista fatores geográficos e 
epidemiológicos; 

 

VI - Caso: um animal infectado ou infestado por agente causador de enfermidade; 

 

VII - Comunicante: animal que esteve exposto ao risco de contágio de doenças; 

 

VIII - Foco: propriedade ou estabelecimento onde foi constatada a presença de um ou mais 
animais infectados ou infestados; 

 



IX - Ato normativo: norma emitida pelos órgãos que normartizam ou executam a política 
de defesa agropecuária; 

 

X - Condutor: a pessoa responsável pela condução ou transporte dos animais, por quaisquer 
meios utilizados; 

 

XI - Corredor sanitário: rota de trânsito de veículos determinada pelo órgão competente de 
Defesa Sanitária Animal, por onde devem passar, obrigatoriamente, cargas ou lotes de 
animais, produtos, subprodutos e material biológico; 

 

XII - Defesa Sanitária Animal: o conjunto de ações a serem desenvolvidas, visando a 
preservação da saúde dos animais, a diminuição dos riscos de introdução de agentes 
causadores de enfermidades, bem como a redução da possibilidade de transmissão de 
antropozoonoses; 

 

XIII - Diagnóstico educativo-sanitário: o conjunto de métodos de captação de dados de 
conduta de um público pesquisado, com interesse em aspectos sanitários, estudados e 
dimensionados epidemiologicamente pelo órgão de Defesa Sanitária Animal, que permita 
estabelecer graus de conhecimento, atitude e comportamento em relação às práticas 
sanitárias preconizadas; 

 

XIV - Endemia: quando a freqüência de ocorrência de uma doença está dentro de níveis 
considerados normais para uma determinada área geográfica; 

 

XV - Estabelecimento: local onde se realiza uma ou mais das seguintes atividades: 
diagnóstico, medição, manutenção de animais para qualquer finalidade, abate, manipulação, 
armazenagem e comercialização de produtos, subprodutos de animais e produtos de uso 
veterinário e material biológico; 

 

XVI - Despojos: couros, restos ou partes de animais; 

 

XVII - Evento: acontecimento que concentra animais com a finalidade de realizar 
exposições, feiras, leilões, vaquejadas, rodeios e outras aglomerações de animais; 

 

XVIII - Fômite: todo objeto inanimado capaz de veicular uma doença ao organismo 
susceptível; 

 



XIX - Fonte de infecção: animal vertebrado que alberga o agente etiológico de determinada 
doença em seu organismo, com ou sem sintomas clínicos, eliminando-o, com capacidade 
infectante, para o meio externo; 

 

XX - Médico Veterinário credenciado: médico veterinário da iniciativa pública ou privada, 
credenciado na forma da lei; 

 

XXI - Médico Veterinário oficial: Médico Veterinário de órgãos públicos federais ou 
estaduais que executam serviços de defesa sanitária animal; 

 

XXII - Órgão competente de Defesa Sanitária Animal: órgão com atribuições de planejar, 
coordenar, executar, controlar e avaliar ações do Sistema Estadual de Saúde Animal; 

 

XXIII - Pandemia : quando a epidemia ocorre em vasta área geográfica, ultrapassando os 
limites geográficos habituais; 

 

XXIV - Portador: animal vertebrado que alberga o agente etiológico de determinada doença 
em seu organismo; 

 

XXV - Produtos de origem animal: carne, leite, pescado, mel, ovos, seus derivados e outros 
produtos e subprodutos de origem animal destinados à alimentação humana e animal, ao 
uso farmacêutico ou industrial; 

 

XXVI - Produtos biológicos: reativos biológicos para diagnóstico de doenças dos animais; 
soros utilizados na prevenção, tratamento e soro-vacinação de doenças dos animais; vacinas 
vivas, inativadas ou modificadas, contra doenças dos animais, e células de animais 
destinadas ao cultivo “in vitro ”; 

 

XXVII - Produtos biológicos destinados à reprodução: sêmen, embriões, óvulos, e outros 
materiais para propagação genética; 

 

XXVIII - Produtos de uso veterinário: substâncias ou preparados simples ou compostos, de 
natureza química, farmacêutica ou biológica, com propriedades definidas e destinados a 
prevenir, diagnosticar ou curar animais; 

 

XXIX - Produtos patológicos: amostras de material infeccioso, parasitário, excretas, 
humores orgânicos, tecidos e órgãos de animais; 



 

XXX - Profilaxia de doenças: medidas de limpeza, desinfecção e desinfestação das 
instalações, vacinações preventivas, tratamentos quimioterápicos, isolamento de animais e 
mecanismo de controle e combate a vetores e transmissores visando impedir a entrada, a 
disseminação ou a sobrevivência de agentes de enfermidades; 

 

XXXI - Propriedade: local onde se criem, desenvolvam ou se mantenham animais para 
qualquer finalidade; 

 

XXXII - Proprietário: pessoa física ou jurídica que seja possuidora, depositária ou que, a 
qualquer título, mantenha em seu poder ou sob sua guarda um ou mais animais, seus 
produtos, subprodutos, produtos de uso veterinário e produtos biológicos; 

 

XXXIII - Proteção ao meio ambiente: correto tratamento dos dejetos e insumos, a fim de 
evitar a proliferação de insetos e a poluição e contaminação do ar, do solo, da água e dos 
mananciais hídricos, em consonância com a legislação de proteção ambiental em vigência; 

 

XXXIV - Provas biológicas: provas realizadas com reativos biológicos para o diagnóstico 
de doenças dos animais; 

 

XXXV - Quimioprofilaxia: uso de substâncias químicas, com especificidade para cada 
doença ou praga, ou grupo delas, usadas com intuito de destruir o agente infeccioso ou 
infestante, aplicadas em ambientes, fômites, veículos, animais, instalações, entre outros; 

 

XXXVI - Quimioterapia: uso de substância química utilizada para o tratamento de 
enfermidades, visando o seu controle; 

 

XXXVII - reservatório: animal de outra espécie que alberga o agente etiológico de 
determinada doença e o elimina para o meio exterior, com capacidade infectante; 

 

XXXVIII - Saneamento: conjunto de medidas de higiene aplicadas ao meio ambiente, com 
o objetivo de preservar e promover a saúde dos animais; 

 

XXXIX - Serviço de Inspeção Sanitária Oficial: serviço de inspeção sanitária de produtos e 
subprodutos de origem animal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, da 
Secretaria de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Irrigação, ou de órgão 
competente das Prefeituras Municipais; 

 



XL - Vazio sanitário: período em que a propriedade ou estabelecimento deve ficar sem 
animais, após a ocorrência de um surto; corresponde ao período de incubação médio 
conhecido para cada doença; 

 

XLI - Vetor: animal de outra espécie que carrega mecanicamente o agente infeccioso de um 
lugar para outro, disseminando doenças; 

 

XLII - Vigilância epidemiológica: conjunto de medidas aplicadas em substituição àquelas 
específicas para controle e erradicação das doenças, visando à manutenção do resultado 
conquistado; objetiva impedir o recrudescimento e a reintrodução da doença e, na 
eventualidade de sua ocorrência, envolve adoção de medidas que visam ao diagnóstico 
precoce e à pronta ação profilática e de erradicação, para que o foco se extinga no local de 
seu aparecimento; 

 

XLIII - Zona infectada: área onde está ocorrendo ou tem ocorrido focos de doença; 

 

XLIV - Zona livre: área livre de determinada doença, reconhecida por órgãos competentes 
de defesa agropecuária, estadual, federal e /ou internacional; 

 

XLV - Zona tampão: área entre a zona livre e a zona infectada, cujos limites são 
estabelecidos pelos órgãos competentes de defesa agropecuária, federal e estadual, de 
estreita vigilância, para se evitar a introdução do agente infeccioso na zona livre. 

 

Art. 4 º. A Secretaria de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Irrigação – SAGRI, 
através do seu órgão competente de Defesa Sanitária Animal, deve executar as medidas 
previstas neste Decreto. 

 

Art. 5º. Compete à Secretaria de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Irrigação, 
diretamente ou através do órgão competente de Defesa Sanitária Animal, zelar pela 
proteção do patrimônio pecuário estadual: 

 

I - Adotando medidas de prevenção, controle e erradicação de doenças e de outros agravos 
à saúde dos animais, em nível individual ou populacional, visando a valorização da 
produção animal e a promoção da saúde pública; 

 

II - Controlando, fiscalizando e inspecionando a qualidade e a sanidade dos alimentos, 
produtos e subprodutos de origem animal, nos estabelecimentos de produção e distribuição, 
visando a proteção da saúde do consumidor; 



 

III - Inspecionando e fiscalizando a qualidade e a sanidade de produtos e subprodutos de 
origem animal e resíduos de valor econômico destinados à alimentação animal; 

 

IV - Inspecionando e fiscalizando a produção, comercialização e manipulação de insumos, 
medicamentos ou substâncias de uso veterinário e o emprego de métodos e técnicas que 
comportem risco para a vida dos animais e do homem; 

 

V - Controlando e fiscalizando as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material 
g en ético animal; 

 

VI - Prevenindo os efeitos adversos provocados por projetos pecuários no ecossistema, 
promovendo o manejo ecológico das espécies animais e protegendo a fauna e a flora, 
vedando, na forma da lei, práticas que provoquem a extinção de espécies; 

 

VII - Aperfeiçoando e promovendo, com critério de eficiência econômica e produtividade, 
as técnicas e sistemas de produção de animais, preservando a diversidade e a integridade do 
patrimônio genético animal; 

 

VIII - Mantendo um sistema de estatística e epidemiologia com o objetivo de coletar, 
processar, analisar, interpretar e divulgar dados sobre a ocorrência de doenças, visando a 
adoção de medidas estratégicas ou emergenciais para sua prevenção, controle ou 
erradicação, e para subsidiar os órgãos de Saúde Pública e da Medicina do Trabalho. 

 

Art. 6 º. São passíveis de aplicação de medidas zoossanitárias, as doenças a seguir: 

 

I - Febre Aftosa – nos ruminantes e suídeos; 

 

II - Raiv a – nos mamíferos; 

 

III - Pseudo Raiva (Doença de Aujeszky) – nos mamíferos; 

 

IV - Tuberculose - nos mamíferos e aves; 

 

V - Brucelose – nos ruminantes, suínos e equídeos; 

 



VI - Carbúnculo Hemático – nos ruminantes, suídeos e equídeos; 

 

VII - Estomatite Vesicular – nos ruminantes, suídeos e equídeos; 

 

VIII - Encefalite Enzoótica – nos equídeos; 

 

IX - Anemia Infecciosa Eqüina – nos equídeos ; 

 

X - Mormo – nos equídeos; 

 

XI - Garrotilho – nos equídeos; 

 

XII - Peste Suína Clássica – nos suídeos; 

 

XIII - Rinite Atrófica – nos suídeos; 

 

XIV - Língua Azul (Blue Tong) - nos ovinos e bovinos; 

 

XV - Febre Catarral Maligna – nos bovinos; 

 

XVI - Encefalomielite Eqüina – nos equídeos; 

 

XVII - Mixomatose e Encefalite – nos coelhos; 

 

XVIII - Carbúnculo Sintomático – nos bovinos; 

 

XIX - Linfadenite Caseosa – nos ovinos e caprinos; 

 

XX - Ectima Contagioso – nos ovinos e caprinos; 

 

XXI - Newcastle (DNC) – nas aves; 

 

XXII - Salmonelose – nas aves; 



 

XXIII - Micoplasmose – nas aves; 

 

XXIV - Cólera Aviária – nas aves; 

 

XXV - Pulorose e Tifose – nas aves; 

 

XXVI - Leptospirose – nos mamíferos; 

 

XXVII - Encefalite Artrite Caprina (CAE) – nos caprinos. 

 

Parágrafo 1º. A relação de doenças de que trata o “caput” deste artigo pode ser alterada a 
qualquer tempo, por ato normativo do titular da SAGRI, levando-se em conta o 
aparecimento de novas doenças, os estudos epidemiológicos, os resultados de pesquisa e 
análises de risco. 

 

Parágrafo 2º. O combate, prevenção, controle e erradicacão das doenças relacionadas no 
“caput” deste artigo serão executados sob a coordenação, inspeção e fiscalização dos 
médicos veterinários do órgão executor de Defesa Sanitária Animal. 

 

Art. 7 º. Para aplicação do disposto neste Regulamento, são considerados proprietários as 
pessoas físicas e jurídicas que, a qualquer título, tenham em seu poder animais domésticos e 
silvestres susceptíveis às doenças referidas no art. 6 º deste mesmo Regulamento. 

 

Art. 8 º. As normas deste Regulamento aplicam-se igualmente aos médicos veterinários; 
transportadores de animais, produtos e subprodutos de origem animal e de material 
biológico, quer pessoa física ou jurídica; laboratórios de diagnóstico e pesquisa veterinária; 
estabelecimentos abatedores de animais; estabelecimentos laticinistas e congêneres; 
centrais de coleta e processamento de sêmen e embriões; empresas revendedoras de 
produtos agropecuários; empresas leiloeiras de anim ais; organizadores de exposições, 
feiras, vaquejadas, rodeios e outros eventos de concentração de animais; sociedades 
hípicas; empresas ou pessoas físicas que produzem, acondicionem, embalem, armazenem, 
transportem ou manipulem produtos e subprodutos de origem animal, destinados ao 
consumo humano ou animal, assim como material biológico; indústrias de produtos de uso 
veterinário; granjas avícolas, suinícolas, cunícolas, de animais silvestres, ranários, 
piscicultura; estabelecimentos confinadores de animais e outros estabelecimentos que a 
qualquer título detenham animais e que possam interferir em sua saúde. 

 



CAPÍTULO II 

 

DA PREVENÇÃO, CONTROLE E ERRADICAÇÃO DAS DOENÇAS DE 
NOTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA 

 

SEÇÃO I 

 

DA NOTIFICAÇÃO 

 

Art. 9°. O Médico Veterinário, o proprietário de animais e de estabelecimentos ou seus 
prepostos e responsáveis por animais, a qualquer título, ficam obrigados a notificar ao 
órgão competente de Defesa Agropecuária, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
da constatação, a ocorrência ou suspeita de doenças a que se refere o art. 6° deste 
Regulamento. 

 

Parágrafo 1º. Verificada a ocorrência de doenças de notificação obrigatória, o órgão 
competente de Defesa Agropecuária deve adotar de imediato as medidas zoossanitárias 
indicadas para seu efetivo controle e erradicação. 

 

Parágrafo 2 °. Os técnicos do órgão competente de Defesa Agropecuária têm, mediante a 
apresentação da carteira de identidade funcional, livre acesso às propriedades rurais, aos 
estabelecimentos ou a quaisquer lugares onde possam existir animais, seus despojos, 
produtos e subprodutos de origem animal, material biológico ou de uso veterinário, para 
inspecionar e adotar todas as medidas necessárias de Defesa Sanitária Animal. 

 

SEÇÃO II 

 

DAS MEDIDAS DE COMBATE ÀS DOENÇAS DOS ANIMAIS 

 

Art. 10. As medidas de combate às enfermidades dos animais, com vistas à prevenção, 
controle e erradicação, devem ser prontamente aplicadas em relação às enfermidades 
infecto-contagiosas, infecciosas e parasitárias que afetem a produção, a saúde pública, o 
meio ambiente e o comércio estadual, interestadual e internacional de animais, seus 
produtos e subprodutos e material genético. 

 

Art. 11. São consideradas medidas de combate às doenças dos animais: 

 



I - Vacinação 

 

a) A vacinação é obrigatória quando prevista na legislação vigente ou em atos normativos 
federais ou estaduais, para prevenção de doenças conforme o art. 6 ° deste Regulamento, no 
que couber; 

 

b) A vacinação pode ser: 

 

1. Massal – para imunizar simultaneamente o maior número de animais, obedecendo o 
calendário oficial do órgão competente de Defesa Agropecuária, sendo efe tuada e custeada 
pelo proprietário; 

 

2. Focal – para imunizar animais existentes no foco, sendo efetuada pelo órgão competente 
de Defesa Agropecuária e custeada pelo proprietário; 

 

3. Perifocal – para imunizar animais em propriedades ou estabelecimentos vizinhos ao foco, 
com a finalidade de prevenir a disseminação de doença, sendo efetuada e custeada pelo 
órgão competente de Defesa Agropecuária; 

 

4. Estratégica – para imunizar animais em propriedades ou estabelecimentos localizados em 
área de risco, determinada pelo órgão competente de Defesa Agropecuária, sendo efetuada 
pelo órgão de Defesa Agropecuária ou pelo proprietário, e custeada pelo último; 

 

c) O calendário das etapas de vacinações massais deve ser estabelecido em ato 
administrativo do órgão de Defesa Agropecuária: 

 

1. Caso a vacinação não se realize no prazo fixado, ou seja efetuada parcialmente, o órgão 
competente de Defesa Agropecuária deve promover a vacinação do rebanho, cabendo ao 
proprietário as despesas com a aquisição de vacinas, diárias dos técnicos e dos policiais de 
apoio destacados para a execução da vacinação, combustível utilizado no deslocamento dos 
veículos à propriedade, pagamento do serviço de vacinação e outros gastos não previsíveis 
para a execução da vacinação, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, 
das multas e outras penalidades ; 

 

2. A aquisição de vacinas fora do prazo das campanhas de vacinações massais deve ser feita 
mediante autorização do órgão de Defesa Agropecuária; 

 



d) A fiscalização do cumprimento da vacinação deve ser realizada por funcionário ou 
servidor do órgão competente de Defesa Agropecuária, sob a supervisão do Médico 
Veterinário do órgão; 

 

1. Para comprovação da vacinação, são exigidos:  

 

- Nota Fiscal específica de aquisição da vacina, constando o nome do adquirente e da 
propriedade, endereço, nome do laboratório, número da partida, número de doses, data de 
fabricação e a validade do produto; 

 

- declaração do proprietário dos animais ou seu preposto, em formulário próprio do órgão 
de Defesa Agropecuária, contendo a composição, por faixa etária, do rebanho existente e 
vacinado; 

 

2. Os rebanhos assistidos por Médicos Veterinários podem ter as suas vacinações 
comprovadas através de atestados emitidos pelos profissionais, acompanhados de 
documento comprobatório do vínculo de assistência veterinária e da declaração do rebanho 
existente e vacinado; 

 

3. As Notas Fiscais devem ser arquivadas pelo proprietário, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 

4. O proprietário deve comprovar a vacinação até 10 (dez) dias após o encerramento da 
campanha; 

 

e) A doação de vacinas, adquiridas por um proprietário para vacinar os animais de sua 
propriedade, a outro proprietário, somente deve ser reconhecida mediante autorização do 
órgão competente de Defesa Agropecuária; 

 

f) O pecuarista que adquirir vacina em quantidade menor que os animais em idade de 
vacinação não tem direito ao documento zoossanitário; 

 

II – Quimioprofilaxia ; 

 

a) A quimioprofilaxia deve ser executada em animais, veículos, fômites e instalações, nas 
propriedades, nos estabelecimentos, nos parques de eventos, nos postos de fiscalização e 
outros, sempre que esta medida for recomendada para prevenção, controle e erradicação de 
doenças; 



 

b) A quimioprofilaxia deve ser feita com produtos autorizados pelo órgão competente de 
Defesa Agropecuária; 

 

c) A quimioprofilaxia é custeada pelo proprietário, responsável por estabelecimentos e 
eventos, ou transportadores, exceto quando esta ação for de interesse exclusivo da defesa 
sanitária animal;  

 

III - Quimioterapia; 

 

IV – Interdição, em caso de emergência sanitária, de áreas geográficas, de propriedades, 
estabelecimentos e qualquer recinto de concentração de animais, na área focal, perifocal e 
tampão, sempre que a situação apresentar risco epidemiológico, ou em caso de inquérito 
soroepidemiológico, quando se tem prova sorológica positiva, até que outras provas 
complementares revelem ausência da doença; 

 

a) A área a ser interditada deve ser determinada pelo grupo de emergência sanitária, e sua 
extensão é em função do tipo de doença, espécie animal afetada, acidentes geográficos e 
outros fatores; a interdição tem que ser mantida até que cessem os motivos que a 
determinaram; 

 

V – Proibição do trânsito e da movimentação de animais, seus despojos, produtos e 
subprodutos e de materiais que constituam risco de difusão de doença, quer entrando, 
saindo ou passando pela área interditada, salvo com autorização da autoridade sanitária 
responsável pela conducão das medidas sanitárias; 

 

VI - Restrição da entrada e saída de pessoas e veículos da área infectada ; 

 

VII - Colheita de material biológico para diagnóstico de doenças sob suspeita, com 
sintomas clínicos, ou para inquérito soro epidemiológico; 

 

VIII - Desinterdição de propriedades e estabelecimentos quando cessar a doença ou as 
situações que a determinaram, e quando forem cumpridas todas as medidas profiláticas 
estabelecidas; 

 

IX - Isolamento de animais doentes; 

 



X - Identificação de animais doentes ou participantes de inquérito soroepidemiológico; 

 

XI - Abate sanitário de animais que não apresentam sintomas de doenças, mas que são 
considerados passíveis de transmiti–las, constituindo risco sanitário para os animais e de 
saúde pública em potencial, observando-se: 

 

a) O abate sanitário pode ser aplicado nos animais comunicantes, no rebanho total ou 
parcial da área de vigilância, e em animais em trânsito sem a documentação zoossanitária, 
suspeitos de procederem de zona infectada, mediante decisão técnica fundamentada; 

 

b) O abate sanitário é realizado, obrigatoriamente, em frigoríficos, devidamente autorizado 
pelo órgão competente de Defesa Agropecuária; 

 

c) A renda proveniente dos produtos e subprodutos dos animais submetidos ao abate 
sanitário, após a sua desossa e liberação pelo serviço de inspeção sanitária oficial, deve ser 
repassada ao proprietário, facultado ao estabelecimento abatedor reter o valor 
correspondente ao serviço realizado; 

 

d) Os ossos, as vísceras, os produtos e subprodutos não liberados pelo serviço de inspeção 
oficial devem ser submetidos à esterilização pela autoclavagem ou outro método 
determinado pelo órgão competente de Defesa Agropecuária, e a renda proveniente dessa 
operacão deve reverter ao proprietário, facultado ao estabelecimento abatedor reter o valor 
correspondente ao serviço realizado; 

 

XII - Sacrifício sanitário de todos os animais doentes ou suspeitos de estarem infectados, 
em propriedade ou estabelecimento, e, se necessário, todos os de outros rebanhos que 
estiverem expostos ao contágio por contato direto ou indireto com o agente infectante ou 
infestante, bem como aqueles em trânsito procedentes ou suspeitos de procederem de zona 
infectada, devendo ser observado o seguinte: 

 

a) Realizar o sacrifício sanitário dos animais no local do foco ou de sua apreensão, ou em 
local o mais próximo possível da propriedade ou estabelecimento, observando-se o método 
indicado pelo órgão competente de Defesa Agropecuária; 

 

b) Destruir imediatamente as carcaças dos animais mortos por doenças ou sacrificados 
sanitariamente, através de método indicado pelo órgão de Defesa Agropecuária, 
observando-se as normas de protecão ambiental; 

 



c) Quando houver dificuldades na escolha do local previsto na letra “a ” deste inciso, 
sacrificar os animais em estabelecimento com inspeção sanitária oficial cuja localização 
seja a mais próxima possível da propriedade ou estabelecimento, devendo, neste caso, os 
produtos e subprodutos resultantes serem submetidos à esterilização por autoclavagem ou 
outros métodos indicados pelo órgão competente de Defesa Agropecuária; 

 

d) Deve caber indenização ao proprietário, ao estabelecimento, ao responsável ou ao 
condutor pelo sacrifício dos animais, destruição de instalações e equipamentos, se houver 
um fundo específico para este fim, e quando: 

 

1. O sacrifício sanitário for executado por interesse exclusivo da Defesa Sanitária Animal 
ou para salvaguardar a saúde pública, o meio ambiente e/ou a economia do Estado;  

 

2. Surgirem ou forem introduzidas, no Estado, doenças cuja ocorrência não seja de 
responsabilidade do proprietário, responsável ou condutor de animais; 

 

e) Não caberá indenização ao proprietário, estabelecimento, responsável ou condutor, pelo 
sacrifício dos animais, pela destruição de seus produtos e subprodutos, construções e 
equipamentos, quando: 

 

1. Os proprietários, estabelecimentos, responsáveis ou condutores forem considerados 
responsáveis pela ocorrência da doença, infecção ou infectação; 

 

2. Os proprietários, estabelecimentos, responsáveis ou condutores infringirem ou 
dificultarem a execucão da Lei n° 3.112/91, deste Decreto, dos atos normativos da SAGRI 
e da legislação federal pertinente ; 

 

3. A doença for de caráter incurável ou letal; 

 

XIII - Despovoamento de propriedade e estabelecimento por sacrifício sanitário ou abate 
sanitário; 

 

XIV – Fixação de vazio sanitário, após o despovoamento, de acordo com a epidemiologia 
da doença; 

 

XV - Introdução de animais sentinela, após o vazio sanitário, para confirmação da ausência 
do agente causal da doença ; 



 

XVI - Repovoamento da propriedade ou estabelecimento, quando for confirmada, através 
dos animais sentinelas, a inexistência do agente causal da doença; 

 

XVII - Fazer controle ou extermínio de vetores e reservatórios da doença, existentes na 
propriedade ou estabelecimento; 

 

XVIII - Exercer vigilância sanitária e epidemiológica em caráter permanente e incrementá-
la quando da ocorrência de doenças, realizando rastreamento epidemiológico, com vistas a 
estabelecer a origem do foco e sua possível difusão ; 

 

XIX - Fazer visitação à propriedade ou estabelecimento, com intuito de recenseamento de 
rebanho e práticas de manejo, diagnóstico clínico de doenças, colheita de material para 
exame laboratorial, em caso de doença ou inquérito soroepidemiológico, rastreamento 
epidemiológico e outras ações de combate à doenças; 

 

XX - Estabelecer “corredores sanitários” quando não houver opção viável ao trânsito de 
veículos, com passagem pela área interditada, ou desta para outras regiões, sendo 
estabelecidas as condições e situações por ato do Dirigente do órgão competente de Defesa 
Agropecuária; 

 

XXI – Fazer a destruição de produtos e subprodutos de origem animal, bem como 
construções, instalações e equipamentos, se estes representarem risco de disseminação de 
doenças; 

 

XXII - Promover e executar, continuamente, ações educativo-sanitárias, visando a 
participação da comunidade e o desenvolvimento de um a consciência voltada à 
preservação da saúde, devendo: 

 

a) Estimular a criação de organizações comunitárias de Defesa Agropecuária, no âmbito 
municipal e estadual, com atribuições de planejar, facilitar e auxiliar na execução das ações 
de defesa agropecuária nas comunidades; 

 

b) Realizar, de acordo com a necessidade, diagnósticos educativo-sanitários, através de 
critérios epidemiológicos, bioestatísticos e psicossociais; 

 

XXIII – Manter um sistema de estatística e epidemiologia, com o objetivo de coletar, 
processar, analisar, interpretar e divulgar dados sobre a ocorrência de doenças, com vistas à 



adoção de medidas estratégicas ou emergenciais para sua prevenção, controle ou 
erradicação; 

 

XXIV  - Realizar quarentena de animais, na origem e no destino, sempre que atos 
normativos federais ou estaduais a estabeleça.  

 

Parágrafo 1°. No caso de haver fundo específico de emergência sanitária, público ou 
privado, a indenização referente a sacrifício de animais e destruição de produtos, 
subprodutos, construções, instalações e equipamentos e outros, deve ser feita mediante 
avaliação pelo grupo de emergência, conforme estabelece o Decreto Estadual nº 18.306, de 
13 de setembro de 1999, constituído por um representante dos produtores, um do órgão 
federal e um do órgão estadual de defesa agropecuária. 

 

Parágrafo 2°. As medidas deste artigo podem ser adotadas isoladamente ou em conjunto, na 
dependência da extensão e gravidadeda ocorrência da doença. 

 

Parágrafo 3°. Identificado, pelo órgão competente de defesa agropecuária, qualquer, indício 
de doenças ou pragas que possam se constituir em epidemia ou pandemia ou que represente 
recrudescimento de doenças ou pragas em fase de erradicação, a Secretaria de Estado da 
Agricultura declarará Estado de Emergência Sanitária . 

 

Parágrafo 4°. As normas e medidas específicas de combate à cada doença devem ser 
estabelecidas, a título de maior clareza para os envolvidos, e respeitando-se o que reza este 
Decreto e as demais instruções federais e estaduais, por ato normativo da Secretaria de 
Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Irrigação - SAGRI. 

 

SEÇÃO III 

 

DAS MEDIDAS DE CONTROL E DO TRÂNSITO DE ANIMAIS, SEUS PRODUTOS E 
SUBPRODUTOS E DE MATERIAIS BIOLÓGICOS 

 

Art. 12. Para comprovação do cumprimento das medidas direcionadas à prevenção, 
controle e erradicação das doenças, o trânsito, no território sergipano, de animais, de 
produtos e subprodutos de origem animal e de material biológico, somente é permitido 
quando acompanhado dos devidos documentos sanitários. 

 

Parágrafo 1°. O documento sanitário oficial deve ser expedido por médicos veterinários do 
órgão competente de Defesa Agropecuária, ou credenciados pelos órgãos competentes de 
Defesa Agropecuária, federal e estadual; no que couber, em consonância com as normas 



federais, o documento pode ser emitido por funcionários autorizados pelo órgão 
competente, sob a supervisão e fiscalização dos médicos veterinários do órgão oficial de 
Defesa Agropecuária. 

 

Parágrafo 2°. Os documentos sanitários são pagos pelos proprietários, sendo que os valores 
do serviço devem obedecer uma tabela elaborada pelo órgão competente de Defesa 
Agropecuária, quando emitidos por médico veterinário do órgão. 

 

Parágrafo 3°. Os respectivos proprietários, compradores, vendedores e condutores são 
responsáveis pela apresentação do documento sanitário oficial relativo aos animais, 
produtos e subprodutos de origem animal e materiais biológicos, quer em trânsito, na 
propriedade, no estabelecimento de origem ou no destino dos animais. 

 

Parágrafo 4°. Só devem receber documento sanitário oficial para trânsito intra e 
interestadual, os animais que estiverem clinicamente sadios, livres de ectoparasitos e que 
procederem de propriedades ou regiões onde não estiver ocorrendo doença, ou não tenha 
ocorrido doença, num período anterior determinado, ou que sejam consideradas livres de 
determinadas doenças e que não possuam outras restrições, de acordo com a legislação ou 
atos normativos federais e estaduais vigentes. 

 

Parágrafo 5°. Os documentos de que trata o “caput” deste artigo são: 

 

I - Para as espécies bovina e bubalina: 

 

a) Guia de Trânsito Animal – G TA ; 

 

b) Atestado de Sorologia negativa para brucelose, para animais destinados a reprodução, 
exposições, feiras, leilões, rodeios e outras concentrações de animais das seguintes 
categorias: machos, fêmeas não vacinadas e fêmeas vacinadas, com idade superior a 30 
meses;  

 

c) Certificado de vacinação contra brucelose, para fêmeas de até 30 (trinta) meses de idade; 
neste caso dispensa-se o atestado de sorologia negativa para brucelose; 

 

d) Atestado de alergo-teste de tuberculina negativo, para machos e fêmeas de origem das 
raças taurinas, puros ou mestiços; 

 



e) Atestado de provas sorológicas negativas para o vírus da febre aftosa, para animais 
procedentes de regiões ou países onde existe a doença, a depender da classificação de risco 
para febre aftosa; 

 

II - Para as espécies ovina e caprina: 

 

a) Guia de Trânsito Animal – G TA ; 

 

b) Atestado de sorologia negativa para brucelose, para animais destinados a reprodução, 
exposições, feiras e leilões; 

 

c) Atestado de alergo-teste de tuberculina negativo, para a espécie caprina ou ovina leiteira; 

 

d) Atestado negativo de teste de imunodifusão em gel-deagar, para encefalite caprina, para 
a espécie caprina; 

 

III - Para a espécie suína: 

 

a) Guia de Trânsito Animal – GTA, para animais de abate; 

 

b) Guia de Trânsito Animal – G TA, e Certificado de Granjas de Suínos com Mínimo de 
Doenças-GSMD, no caso de comercialização interestadual, de suínos destinados à 
reprodução, reprodutores e matrizes, bem como a sua participação em feiras, exposições e 
leilões; 

 

c) Guia de Trânsito animal – GTA, e Certificado de Granja de Suínos Certificada – GSC, 
no caso de comercialização dentro do Estado de origem, de suínos destinados à reprodução; 

 

d) Guia de Trânsito Animal – GTA , Certificado de Granja de Suínos Certificada – GSC, e 
a testados de exames negativos para Peste Suína Clássica, Doença de Aujeszky, Brucelose, 
Tuberculose, Leptospirose e Sarna, sendo que, quando o controle da Leptospirose, na 
granja, é feito através de vacinação, é dispensado o atestado de exame sorológico para esta 
doença, e no Certificado de Granja de Suínos Certificada deve constar a expressão “Granja 
Vacinada para Leptospirose”, para animais de reprodução destinados à feiras, exposições e 
leilões; 

 

IV - Para os equídeos: 



 

a) Guia de Trânsito Animal-GTA; 

 

b) Atestado de sorologia negativa para Anemia Infecciosa Eqüina - AIE ; 

 

c) Atestado de sorologia negativa para Mormo, para trânsito interestadual de equídeos, bem 
como sua participação em exposições, feiras, leilões, provas eqüestres e outros eventos; 

 

V - Para espécies avícolas: 

 

a) Certificado de vacinação contra doença de Marek; 

 

b) Atestado negativo paratifo, pulorose e micoplasmose, para aves adultas, exceto para as 
aves destinadas ao abate imediato; 

 

c) Certificado de granja livre de tifo, pulorose, micoplasmose e doença de Newcastle, para 
pintos; 

 

d) Guia de Trânsito Animal – GTA; 

 

VI - Para a espécie apismellifera: 

 

a) Comprovante de tratamento contra a nosemose; 

 

b) Comprovante de tratamento contra acriapútrida européia; 

 

c) Guia de Trânsito Animal - GTA, contra apresentação dos anteriores; 

 

VII - Para espécies aquáticas: 

 

a) Certificado de Granja Aqüícola com o Mínimo de Doença – GAMD – para matrizes, a 
levinos, girinos e similares, exceto para animais destinados ao abate imediato; 

 

b) Guia de Trânsito Animal – GTA; 



 

VIII - Para espécies canina e felina: 

 

a) Guia de Trânsito Animal – GTA; 

 

b) Atestado de vacinação contra a Raiva; 

 

IX - Para logomorfos: 

 

a) Guia de Trânsito Animal – GTA; 

 

b) Certificado de vacinação contra mixomatose; 

 

X - Para espécies silvestres e exóticas: 

 

a) Autorização e atestado sanitário fornecido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Renováveis – IBAMA, ou outro órgão que o venha substituir; 

 

b) Guia de Trânsito Animal - GTA, contra apresentação dos documentos anteriores; 

 

XI - Para subprodutos, tais como courofresco ou salmorado, sebos, ossos e outros 
subprodutos de origem animal in natura: 

 

a) Certificado de Inspeção Sanitária – CIS, Modelo E; 

 

XII - Para produtos e subprodutos de origem animal industrializados: 

 

a) Certificado de Inspeção Sanitária – CIS, ou seus substitutos. 

 

Parágrafo 6°. O transportador, antes do embarque, fica obrigado a exigir do proprietário, 
detentor ou responsáveis por animais, produtos e subprodutos de origem animal e materiais 
biológicos, os documentos exigidos pelo órgão competente de Defesa Agropecuária, dentro 
dos prazos de validade estabelecidos. 

 



Parágrafo 7°. O transportador de animais, produtos e subprodutos de origem animal e 
materiais biológicos, fica obrigado a parar nas barreiras zoossanitárias, fixas e móveis, para 
apresentar os documentos e submeter a carga às ações de inspeção e fiscalização. 

 

Parágrafo 8°. O órgão competente de defesa agropecuária, em função da evolução de 
estudos em epidemiologia das doenças, análise de risco e instruções normativas federais, 
pode, através de ato normativo da SAGRI, instituir ou suprimir documentos. 

 

Art. 13. Os prazos de validade dos documentos zoossanitários são: 

 

I - Guia de Trânsito Animal – GTA - até 3 (três) dias para trânsito dentro do Estado, e 7 
(sete) dias para trânsito interestadual; 

 

II - Certificado de vacinação contra brucelose – até 30 (trinta) meses, a contar da data de 
vacinação; 

 

III - Certificado de vacinação contra raiva – até 12 (doze) meses, a contar da data de 
vacinação; 

 

IV - Certificado de vacinação contra mixomatose – até 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data de vacinação; 

 

V - Atestado de sorologia para brucelose – até 60 (sessenta) dias, para bovinos, bubalinos, 
ovinose caprinos, e até 30 (trinta) dias, para suínos, a contar da data do exame; 

 

VI - Atestado de alergo - teste de tuberculina – até 60 (sessenta) dias, para bovinos, 
bubalinos, ovinos e caprinos, e até 30 (trinta) dias, para suínos; 

 

VII - Atestado de sorologia para anemia infecciosa eqüina: 

 

a) Para animais de propriedades ou estabelecimentos controlados – 180 (cento e oitenta) 
dias; 

 

b) Para animais de propriedades ou estabelecimentos não controlados - 60 (sessenta) dias; 

 

VIII - Atestado de Sorologia para Mormo; 



 

a) Para animais de propriedades ou estabelecimentos controlados – até 1 (um) ano; 

 

b) Para animais ou estabelecimentos não controlados – até 30 (trinta) dias; 

 

IX - Certificado de Inspeção Sanitária – CIS, Modelo E – até 3 (três) dias, para trânsito 
dentro do Estado, e 7 (sete) dias, para trânsito interestadual; 

 

X - Certificado de Granja de Suínos com o Mínimo de Doenças - GSMD, e de Granja de 
Suínos Certificada – GSC – até 6 (seis) meses. 

 

Parágrafo Único. Os prazos de validade podem ser alterados, por ato normativo da SAGRI, 
em função de resultados de pesquisas.  

 

Art. 14. A fiscalização obrigatória do trânsito, intra e interestadual, deve ser feita através de 
barreiras fixas e móveis em todo o território de Sergipe. 

 

Parágrafo 1°. A fiscalização é feita por funcionários, com identificação funcional, do órgão 
competente de Defesa Agropecuária, que devem executar essa função sob a supervisão do 
médico-veterinário do órgão. 

 

Parágrafo 2°. Sempre que necessário, e em caráter emergencial, de acordo com a legislação 
sanitária vigente, devem ser estabelecidos, através de ato normativo da SAGRI, corredores 
sanitários com a finalidade de direcionar o trânsito de animais, seus produtos e 
subprodutos, e material biológico. 

 

Art. 15. Os transportadores de animais ficam obrigados a fazer a limpeza, desinfecção e 
desinfestação de seus veículos, embarcações, boxes, assim como dos locais de embarque e 
desembarque, currais, bretes e todas as instalações que tenham sido ocupadas por animais, 
com o fim de trânsito, sendo que, os veículos devem possuir espaço suficiente, ventilacão e 
piso apropriado para cada espécie de animal. 

 

Art. 16. Para os animais abandonados em áreas públicas, o órgão competente de defesa 
agropecuária deve exigir do Governo Municipal a aplicação do Código Municipal de 
Postura, sem prejuízo de outras medidas, e sanções, estabelecidas neste Regulamento, se 
houver risco iminente à saúde animal e à saúde pública. 

 



Art. 17. A Secretaria de Estado da Fazenda, por seu órgão de arrecadação e fiscalização, 
somente pode emitir a guia fiscal, para o trânsito ou abate de animais, mediante 
apresentação, pelo proprietário, dos documentos zoossanitários expedidos pelo órgão 
competente de Defesa Agropecuária, com prazos de validade não vencidos, relativos aos 
mesmos animais. 

 

Art. 18. Para o trânsito de animais, seus produtos e subprodutos e material biológico, e a 
emissão dos documentos zoossanitários respectivos, é obrigatório o cadastramento e/ou 
registro, no órgão competente de Defesa Agropecuária, de propriedades e empresas rurais, 
indústrias de produtos e subprodutos de origem animal, centrais de coleta de sêmen e 
embriões, organizações de leilões, exposições, feiras de animais, rodeios, vaquejadas e 
outros eventos de concentração de animais, canis, ranários, granjas aqüícolas, hípica, e 
todos os outros criatórios e estabelecimentos que detenham animais, para qualquer fim. 

 

Parágrafo 1°. É necessário que os criatórios e estabelecimentos citados no “caput ” deste 
artigo, à exceção das indústrias de produtos e subprodutos de origem animal, mantenham o 
cadastro no órgão competente de defesa agropecuária, permanentemente atualizado, no que 
se refere ao efetivo de animais e práticas de manejo. 

 

Parágrafo 2°. Os animais, no que couber, devem ser identificados de acordo com cada 
espécie ou raça, para viabilizar a fiscalização e permitir processos de rastreamento. 

 

Art. 19. Os animais, os produtos e subprodutos de origem animal e materiais biológicos que 
forem encontrados em trânsito, no território do Estado de Sergipe, em desacordo com a 
legislação sanitária vigente e/ou sem a documentação sanitária oficial conform e previsto 
nos artigos 12 e 17, devem retornar à origem, sem direito a quaisquer ressarcimentos de 
despesas ou quaisquer indenizações por eventuais acidentes ou mortes de animais causadas 
por esta medida, sem prejuízo de outras penalidades. 

 

Parágrafo 1°. Caso os animais, seus produtos e subprodutos e materiais biológicos, 
procedam ou haja suspeita de procederem de zona infectada ou de Unidades da Federação 
sob medidas restritivas, eles serão apreendidos, sendo que os produtos e subprodutos serão 
destruídos e os animais submetidos ao abate sanitário ou sacrifício sanitário. 

 

Parágrafo 2°. Enquanto os produtos, subprodutos e materiais biológicos não forem 
destruídos e os animais não forem abatidos ou sacrificados sanitariamente, os veículos 
ficam retidos para dar suporte à operação, e as despesas com armazenamento, alojamento e 
alimentação correm por conta de seus condutores ou proprietários. 

 

CAPÍTULO III 



 

DAS OBRIGAÇÕES E NORMAS DE FUNCIONAMENTO 

 

SEÇÃO I 

 

DAS PROPRIEDADES E ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO PECUÁRIA 

 

Art. 20. São deveres dos proprietários de estabelecimentos de produção pecuária, de 
centrais de coleta de sêmen e embriões, e de quaisquer outros estabelecimentos de tentores 
de animais a qualquer título: 

 

I – Prestar informações cadastrais referentes à sua propriedade, no órgão competente de 
Defesa Sanitária Animal, no Município onde se localizar seu estabelecimento; 

 

II – Declarar, ao órgão competente de Defesa Sanitária Animal, a quantidade e 
classificação dos animais sob sua responsabilidade, as práticas de manejo, bem como a 
comprovação do cumprimento de suas obrigações relacionadas a defesa sanitária animal; 

 

III – Manter atualizadas as informações e o registro de suas obrigações previstas no 
programa de combate às doenças dos animais, sempre que houver qualquer alteração, tais 
como: compra e venda de animais, vacinações, exames sanitários, manejos especiais e 
outros que se fizerem exigir para classificação ou certificação dos animais e seus produtos, 
com vistas a atender o mercado, sendo que as alterações devem ser comunicadas num prazo 
de até 10 (dez) dias após a ocorrência; 

 

IV - Submeter seus animais às medidas profiláticas indicadas pelo órgão competente de 
Defesa Sanitária Animal, nos prazos e nas condições estabelecidas pelo mesmo órgão; 

 

V - Facilitar os trabalhos de prevenção, controle e erradicacão das doenças a que se refere o 
art. 6º. deste Decreto, e comprovar, quando solicitado, haver realizado as medidas indicadas 
pelo órgão competente de Defesa Sanitária Animal; 

 

VI – Notificar, ao órgão competente de Defesa Sanitária Animal, a existência de qualquer 
foco ou suspeita de doenças constantes da relação de que trata o art. 6º deste Decreto, ou 
mesmo de doenças exóticas à região, em seu estabelecimento, num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas; 
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VII - Permitir a realização de inspeções nos animais da propriedade, bem como a colheita 
de material para diagnóstico e inquéritos soro epidemiológicos de interesse exclusivo da 
Defesa Sanitária Animal, e exames de autenticidade e qualidade; 

 

VIII - Fazer acompanhar os animais, em trânsito no território do Estado de Sergipe, dos 
documentos zoossanitários exigidos conforme artigos 12 e 17 deste Decreto, ou outros 
determinados pelo órgão competente de Defesa Sanitária Animal; 

 

IX - Identificar seus animais, de acordo com instrumentos regulamentadores, com vistas a 
atender as exigências de mercado e facilitar a aplicação de medidas sanitárias; 

 

X - Acatar e cumprir as disposições deste Decreto. 

 

Parágrafo único. Os proprietários de animais criados em áreas comuns e/ou sem 
propriedade definida, ficam sujeitos ao disposto neste artigo. 

 

Art. 21. A utilização, pelos proprietários ou seus prepostos, de substâncias inadequadas, 
proibidas ou nocivas à saúde humana, para controle e combate aos endo e ectoparasitas dos 
animais, ou para o aumento de ganho de peso, bem como de outras substâncias proibidas 
pelo Ministério da Agricultura, implicam, obrigatoriamente, em interdição da propriedade, 
para avaliação do rebanho e sacrifício dos mesmos se houver riscos à saúde humana, e seu 
proprietário, sem prejuízo da multa prevista neste Regulamento e das sanções cível e penal 
cabíveis, não ter á direito a indenização de qualquer espécie. 

 

Parágrafo único. Toda e qualquer pessoa que contribuir para o uso das substâncias referidas 
no “caput ” deste artigo, ou dele participar, direta ou indiretamente, deve ser igualmente 
responsabilizada. 

 

SEÇÃO II 

 

DAS EXPOSIÇÕES E FEIRAS DE ANIMAIS, TORNEIOS LEITEIROS, LEILÕES, 
VAQUEJADAS, RODEIOS, PROVAS EQUESTRES E OUTRAS AGLOMERAÇÕES 
DE ANIMAIS DOMÉSTICOS E SILVESTRES 

 

Art. 22. São deveres dos organizadores e/ou responsáveis por hípicas, exposições e feiras 
de animais, leilões, rodeios, vaquejadas e outras concentrações de animais: 

 

I - Cadastrar-se no órgão competente de Defesa Sanitária Animal; 
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II - Facilitar os trabalhos de combate às doenças a que se refere o art. 6 º deste 
Regulamento; 

 

III - Promover, às suas expensas, a limpeza e desinfecção das instalações, com produtos 
autorizados pelo órgão competente de Defesa Sanitária Animal; 

 

IV - Notificar ao órgão competente de Defesa Sanitária Animal a ocorrência de qualquer 
foco ou suspeita de doenças constantes da relacão de que trata o art. 6 º deste Regulamento, 
ou mesmo doença exótica à região, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

 

V - Permitir a realização de inspeções e fiscalizações nas instalações e animais, bem como 
de coleta de materiais para diagnósticos de interesse exclusivo da Defesa Sanitária Animal; 

 

VI - Comprovar, quando solicitado, haver realizado as medidas indicadas pelo órgão 
competente de Defesa Sanitária Animal, para prevenção, controle e erradicação das 
doenças constantes da relação de que trata o art. 6º deste Regulamento, e mesmo as doenças 
exóticas à região; 

 

VII - Fazer acompanhar os animais, no recinto de eventos e em trânsito no território do 
Estado de Sergipe, dos documentos sanitários e outros exigidos pelo órgão competente de 
Defesa Sanitária Animal; 

 

VIII - Comunicar ao órgão competente de Defesa Sanitária Animal, com antecedência de, 
no mínimo, 15 (quinze) dias, a ocorrência dos eventos; 

 

IX - Acatar e cumprir as disposições deste Regulamento. 

 

Art. 23. As entidades, instituições, empresas e pessoas físicas, promotores de exposições, 
feiras de animais, torneios leiteiros, leilões, vaquejadas, rodeios, provas eqüestres e outras 
aglomerações de animais, somente podem promover eventos se forem registradas e 
credenciadas no órgão competente de Defesa Agropecuária. 

 

Parágrafo 1°. Para o registro e credenciamento a que se refere o “caput ” deste artigo, são 
exigidos: 

 

I - Requerimento do interessado ao dirigente do órgão competente de Defesa Agropecuária; 



 

II - Cópia do contrato social ou estatuto, no caso de entidades e empresas; 

 

III - Comprovante de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes de Pessoa Jurídica – 
CGC, ou de Pessoa Físic a – CPF;  

 

IV - Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuinte do Estado – Inscrição Estadual, 
no caso de pessoa jurídica; 

 

V - Comprovante de prestação de serviço de assistência veterinária firmado com médico 
veterinário inscrito no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV/SE; 

 

VI - Ficha cadastral fornecida pelo órgão competente de Defesa Agropecuária; 

 

VII - Comprovante de pagamento da taxa de registro e credenciamento, estabelecida pelo 
órgão competente de Defesa Agropecuária. 

 

Parágrafo 2°. O credenciamento concedido tem validade de 2 (dois) anos, e, mediante 
vistoria do médico veterinário do órgão competente de Defesa Sanitária Animal, pode ser 
renovado. 

 

Parágrafo 3°. Para o funcionamento dos eventos referidos neste artigo, e, por extensão, 
neste Capítulo, os recintos devem, obrigatoriamente, possuir: 

 

I - Embarcadouro/desembarcadouro, com piso concretado; 

 

II - Curral de recepção para inspeção de animais, em piso concretado, com, no mínimo, 60 
m ² (sessenta metros quadrados) de área; 

 

III - Pedilúvio, após o curral de inspeção, com as seguintes dimensões: 4,0 x 0,80x 0,40 
(quatro vírgula zero por zero vírgula oitenta por zero vírgula quarenta) metros; 

 

IV - Tronco, com piso concretado, localizado após o pedilúvio; 

 

V - Currais, com piso concretado, bebedouros higiênicos, sendo vedado o uso de tambores 
e similares; 



 

VI - Reservatório de água potável, com capacidade de suprimento dos bebedouros dos 
currais de 200 (duzentos) litros/hora; 

 

VII - Motobombas para limpeza e desinfecção de veículos e instalações, bem como para 
pulverizações de animais; 

 

VIII - Rodolúvios, com as dimensões de 3,0 x 4,0 x 0,20 (três vírgula zero por quatro 
vírgula zero por zero vírgula vinte) metros; 

 

IX - Sistema de captação de detritos oriundos dos currais de mobilização de animais e 
lavagem de veículos; 

 

X - Área concretada para lavagem e desinfeção de veículos; 

 

XI - Sala de apoio para os inspetores da defesa agropecuária, próxima à recepção dos 
animais. 

 

Art. 24. O controle e a inspeção zoossanitária, para o ingresso de animais nos recintos onde 
se realizarem quaisquer dos eventos referidos neste Capítulo, devem ser executados por 
médicos veterinários prestadores de serviços veterinários das entidades, empresas ou e 
pessoas físicas organizadoras, sob a supervisão e fiscalização do órgão competente de 
Defesa Agropecuária. 

 

Parágrafo 1°. Para o ingresso no recinto dos eventos, os animais devem estar 
acompanhados dos documentos zoossanitários a que se refere o art. 17 deste Regulamento. 

 

Parágrafo 2°. As empresas, instituições, entidades e pessoas físicas só podem realizar os 
eventos a que se refere este Capítulo se atenderem ao disposto nesta regulamentação e 
fizerem a comunicação, ao órgão executor de Defesa Agropecuária, com 15 (quinze) dias 
de antecedência, da realização dos mesmos, para que o referido órgão programe a 
respectiva fiscalização, que deve ocorrer antes, durante e após os eventos. 

 

Parágrafo3º. Se constatados, pelas autoridades sanitárias, quaisquer riscos de disseminação 
de doenças, o evento pode ser cancelado pelo órgão competente de Defesa Agropecuária. 

 



Parágrafo 4°. Após o desembarque dos animais, as empresas, entidades e pessoas físicas 
promotoras do evento ficam obrigadas a realizar a limpeza e desinfeção dos veículos 
transportadores, a cada transporte, ou seja, a cada deslocamento. 

 

Parágrafo 5°. É vedada a entrada de veículos transportadores de animais nos recintos onde 
se realizarem os eventos. 

 

Art. 25. Quando se verificar doenças nos animais participantes dos eventos, o recinto será 
interditado e a retirada dos animais somente pode ser efetuada com autorização do órgão 
competente de Defesa Agropecuária, após serem adotadas as medidas sanitárias 
recomendadas. 

 

Art. 26. A entidade, empresa, instituição ou pessoa física promotora de eventos que, em 
sucessivas reincidências, descumprir normas deste Regulamento, deve ter seu 
credenciamento cancelado. 

 

SEÇÃO III 

 

DOS ESTABELECIMENTOS REVENDEDORES E INDUSTRIAIS QUE SE DEDICAM 
À COMERCIALIZAÇÃO OU PRODUÇÃO DE PRODUTOS DE USO NA PECUÁRIA 

 

Art. 27. São deveres dos estabelecimentos industriais e revendedores de produtos de uso na 
pecuária: 

 

I - Cadastrar-se no órgão competente de Defesa Agropecuária; 

 

II - Permitir, ao órgão competente de Defesa Agropecuária, a realização de inspeções e 
fiscalizações, no estabelecimento, das condições de estocagem, de comercialização e 
produção de produtos de uso na pecuária, bem como a coleta de amostras de materiais e 
produtos para pesquisa de interesse exclusivo da Defesa Sanitária Animal; 

 

III - Permitir, ao órgão de Defesa Agropecuária, para fins de inutilização e destruição, a 
apreensão de produtos com prazo de validade vencido, fraudados, em mau estado de 
conservação, ou impróprios ao uso indicado; 

 

IV - Emitir Nota Fiscal, quando da comercialização de vacinas, específica, constando o 
nome e endereço do adquirente, o nome do laboratório, número de partida, número de 
doses, data de fabricação e prazo de validade; 



 

V - Notificar ao órgão competente de Defesa Agropecuária a ocorrência de doenças a que 
se refere o art. 6º deste Decreto, quando informados pelo adquirente de produtos de uso na 
pecuária; 

 

VI - Acatar e cumprir as disposições deste Regulamento. 

 

Art. 28. O funcionamento de estabelecimentos de comercialização de produtos de uso na 
pecuária somente é permitido, no Estado de Sergipe, mediante registro e credenciamento no 
órgão competente de Defesa Agropecuária. 

 

Parágrafo 1°. Para o registro e credenciamento a que se refere o “caput ” deste artigo, 
devem ser exigidos:  

 

I - Requerimento do interessado ao dirigente do órgão competente de Defesa Agropecuária; 

 

II - Cópia do contrato social; 

 

III - Comprovante de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC/MF; 

 

IV – Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuinte do Estado - Inscrição Estadual; 

 

V - Contrato de prestação de serviço do responsável técnico, devidamente registrado no 
Conselho Regional da profissão; 

 

VI - Laudo de vistoria, firmado por médico veterinário do órgão competente de Defesa 
Agropecuária; 

 

VII - Pagamento da taxa de registro e credenciamento, estabelecida pelo órgão competente 
de Defesa Agropecuária. 

 

Parágrafo 2º. O cadastro de registro e credenciamento de que trata este artigo deve ter 
validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado após este prazo, ou ser cancelado, no 
período, se for constatado o descumprimento deste Regulamento. 

 



Art. 29. Para a comercialização de vacinas e outros produtos biológicos de uso na pecuária, 
que exigem ambientes refrigerados, são necessários: 

 

I - Câmaras frigoríficas ou geladeiras comerciais, equipadas com termômetro de precisão 
de máxima e mínima, reguladas para manter um a temperatura constante, entre 2 (dois) e 8 
(oito) graus centígrados positivos; 

 

II - Termógrafo; 

 

III - Depósito de gelo. 

 

Parágrafo único. É vedado o uso da câmara frigorífica ou da geladeira comercial para 
finalidade diversa da aludida no “caput” deste artigo. 

 

Art. 30. Não é permitida a comercialização de produtos de uso na pecuária em desacordo 
com a legislação e as normas pertinentes, nem os alterados ou impróprios para a finalidade 
a que se destinam. 

 

Parágrafo 1°. São considerados nas condições previstas neste artigo, em que não é 
permitida a comercialização e o uso, os produtos: 

 

I - Cujo acondicionamento prejudique a sua conservação; 

 

II - Que estiverem ou tenham estado em temperatura superior ou inferior à prevista neste 
Regulamento; 

 

III - Que apresentarem, em seu invólucro ou rótulo, indício de rasura quanto ao prazo de 
validade, data de fabricação ou elemento que possa induzir a erro; 

 

IV - Que estiverem fora do prazo de validade: 

 

V - Que não tiverem a sua produção e comercialização liberadas pelo órgão competente; 

 

VI - Que forem impróprios para o uso indicado; 

 



VII - Com propaganda enganosa e os que ferirem a legislação de defesa sanitária animal e 
as normas pertinentes; 

 

VIII - Sem a prescrição médico-veterinária, nos casos que ela for necessária ou exigida; 

 

IX - Que estiverem fracionados, sem que seja permitido este procedimento; 

 

X - Com alteração no processo de fabricação e de seus componentes básicos, sem a 
autorização do Ministério da Agricultura. 

 

Parágrafo 2º. Os produtos que se encontrarem nas circunstâncias citadas no parágrafo 
anterior devem ser imediatamente apreendidos e encaminhados ao Ministério da 
Agricultura para inutilização, sem que o comerciante ou depositário tenha direito a 
indenização de qualquer espécie. 

 

Parágrafo 3°. A inutilização pode ser efetuada pelo órgão estadual competente de Defesa 
Agropecuária, sob delegação de competência pelo Ministério da Agricultura. 

 

Art. 31. A fiscalização das condições de estocagem, conservação e comercialização de 
produtos de uso veterinário deve ser executado por funcionário do órgão competente de 
Defesa Agropecuária, sob a supervisão do médico veterinário do órgão, por delegação de 
competência do Ministério da Agricultura, respeitando-se a legislação federal. 

 

Art. 32. As vacinas somente podem ser recebidas desde que tenham permanecido, durante o 
período de transporte, na temperatura de 2 (dois) a 8 (oito) graus centígrados positivos. 

 

Art. 33. A entrega de vacinas aos compradores, pelos revendedores, deve se processar em 
caixas isotérmicas, contendo gelo em quantidade suficiente, e deve ser mantida, pelo 
comprador, na temperatura referida no artigo anterior, até o momento de uso. 

 

Art. 34. A venda de vacinas, fora do período de campanhas de vacinação, somente é 
permitida com autorização expedida pelo órgão competente de Defesa Agropecuária. 

 

Art. 35. Os estabelecimentos que comercializam vacinas e outros produtos de uso na 
pecuária, de interesse da defesa agropecuária, ficam obrigados a fornecer, no ato da venda, 
Nota Fiscal específica, com a identificação do produtor e da propriedade, endereço, nome 
do fabricante, número de doses, número da partida, e data de fabricação e de vencimento. 



 

Art. 36. O estabelecimento revendedor de produtos de uso veterinário, que 
comprovadamente emitir Nota Fiscal que não corresponda a uma efetiva operação de venda 
do produto, deve ter seu credenciamento cassado, sem prejuízo de outras sanções. 

 

Art. 37. A estocagem, conservação e comercialização de vacina contra peste suína clássica 
– PSC, são proibidas em Sergipe, e a sua venda fica condicionada à necessária autorização 
do Ministério da Agricultura. 

 

Parágrafo único. A vacina de que trata este artigo, se comercializada sem a devida 
autorização, deve ser apreendida e encaminhada ao Ministério da Agricultura, para fins de 
inutilização. 

 

Art. 38. Os responsáveis por estabelecimentos autorizados para distribuição ou revenda de 
vacinas e/ou produtos de uso veterinário de interesse da Defesa Sanitária Animal devem 
fornecer, mensalmente, em formulário próprio do órgão competente, informações sobre o 
recebimento, movimentação, venda e estoque dessas vacinas e produtos, que devem ser 
registrados, cujos registros deverão estar disponíveis à fiscalização. 

 

Art. 39. É proibido, no Estado de Sergipe, o comércio ambulante de produtos de uso na 
pecuária. 

 

Art. 40. O estabelecimento revendedor de produtos de uso na pecuária, que, em sucessivas 
reincidências, descumprir as normas deste Regulamento, deve ter o seu credenciamento 
cassado. 

 

SEÇÃO IV 

 

DOS ESTABELECIMENTOS ABATEDORES DE ANIMAIS, LATICINISTAS E 
CONGÊNERES, INDUSTRIAIS DE CARNES, PESCADOS, CURTUMES E 
SALGADEIRAS, E DE OUTROS QUE PROCESSEM PRODUTOS E SUBPRODUTOS 
DE ORIGEM ANIMAL 

 

Art. 41. São deveres dos estabelecimentos abatedores de animais, laticinistas, curtumes e 
salgadeiras de couro e outros processadores de produtos e subprodutos de origem animal: 

 

I - Prestar informações cadastrais relativas às suas atividades, de interesse exclusivo da 
Defesa Sanitária Animal; 



 

II – Permitir, ao órgão competente de Defesa Agropecuária, inspeções e fiscalizações no 
estabelecimento, bem como nos documentos zoossanitários e outros exigidos pelo órgão, 
resguardando – se a legislação federal; 

 

III – Permitir, ao órgão competente de Defesa Agropecuária, a realização de coletas de 
amostras de materiais e produtos industrializados ou “in natura ”, para diagnóstico 
laboratorial de interesse da Defesa Agropecuária; 

 

IV - Exigir dos fornecedores a documentação zoossanitária; 

 

V - Fazer acompanhar de documentos sanitários e de outros exigidos pelo órgão 
competente de Defesa Agropecuária, os produtos industrializados pelo estabelecimento; 

 

VI - Promover, às suas expensas, a higiene e desinfecção do estabelecimento e dos veículos 
transportadores de matéria prima, produtos e subprodutos; 

 

VII – Fornecer, ao órgão competente de Defesa Agropecuária, relatório de condenação de 
carcaças e vísceras e de leite não recebido; 

 

VIII - Requerer o registro de credenciamento, em conformidade com a legislação federal, 
que normatiza o Serviço de Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem Animal; 

 

IX - Acatar e cumprir as disposições deste Regulamento. 

 

Art. 42. Os estabelecimentos abatedores de animais, laticinistas e congêneres, industriais de 
carne, pescados e outros produtos de origem animal, só podem funcionar, no Estado de 
Sergipe, se registrados nos Serviços Oficiais de Inspeção de Alimentos de Origem Animal, 
conforme a legislação específica que regulamenta a Inspeção Industrial e Sanitária dos P 
rodutos de Origem Animal. 

 

Parágrafo 1°. O registro do estabelecimento no Serviço Federal e Municipal de Inspeção 
não exime o estabelecimento de prestar informações cadastrais ao órgão estadual 
competente de Defesa Agropecuária, com vistas a compor um banco de dados estatísticos e 
viabilizar medidas de prevenção, controle e erradicação de doenças. 

 



Parágrafo 2º. Os artigos 140, 141, 142 e 143 do Regulamento da Inspeção Sanitária e 
Industrial dos Produtos de Origem Animal, aprovado pelo Decreto n.º 12.350, de 02 de 
agosto de 1991, ficam revogados, aplicando-se, quanto à matéria de que dispunha os 
mesmos artigos, o disposto no Capítulo VI deste Regulamento. 

 

A r t. 43. O s e stab ele cimen to s de que trata este Cap ítulo devem p re s ta r in form a çõe 
s úteis à D e fesa A gropecu ária e à S a úd e Púb lic a, a fim d e subsidiar as a ções de 
preven ção, co n tro le e errad ica ção d e doen ças dos a n im a is e das zoonoses, 
observando o que se segue: 

 

I - Notificar a ocorrência de doenças de que trata o art. 6º deste Regulamento, detectadas na 
indústria, e as condenações delas advindas, a título de subsidiar as ações de Defesa 
Sanitária Animal, até 48 (quarenta e oito) horas após a detecção; 

 

II – Encaminhar o boletim de condenações, ao órgão competente de Defesa Agropecuária, 
mensalmente; 

 

III - Encaminhar o mapa de processamento, mensalmente, para uso exclusivo da Defesa 
Agropecuária, para compor as informações estatísticas gerais do Estado; 

 

IV - Encaminhar outros documentos necessários ao processo de rastreamento, com vistas a 
certificação oficial de produtos e subprodutos, a Defesa Sanitária Animal e a Saúde 
Pública, conform e atos normativos federais e estaduais. 

 

Art. 44. Os estabelecimentos industriais e entrepostos de produtos de origem animal são 
obrigados a exigir dos fornecedores os documentos zoossanitários e outros estabelecidos 
pelo órgão competente de Defesa Agropecuária, corretamente preenchidos. 

 

Art. 45. É vedado, aos estabelecimentos laticinistas e congêneres, receberem leite de 
fornecedores que não comprovem a realização de práticas sanitárias de prevenção, controle 
e erradicação de doenças, determinadas por este Regulamento e por instruções normativas 
federal e estadual, nos prazos fixados pelo órgão competente de Defesa Agropecuária. 

 

Art. 46. Os estabelecimentos a que se refere este Capítulo ficam obrigados a apresentar, ao 
órgão competente de Defesa Agropecuária, quando solicitados, os documentos 
zoossanitários e outros exigidos pelo órgão, e arquivá-los por um período de 1(um) ano. 

 

SEÇÃO V 



 

DOS TRANSPORTADORES DE ANIMAIS, PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL E DE MATERIAL BIOLÓGICO 

 

Art. 47. São deveres dos transportadores de animais, produtos e subprodutos de origem 
animal e de material biológico: 

 

I - Cadastrar-se no órgão competente de Defesa Agropecuária, mediante preenchimento de 
formulário próprio do órgão, atualizando o cadastro a cada 2 (dois) anos; 

 

II - Facilitar os trabalhos de combate às doenças a que se refere o art. 6° deste 
Regulamento; 

 

III - Promover, às suas expensas, a limpeza e desinfecção do meio de transporte, com 
produtos autorizados pelo órgão competente de Defesa Agropecuária, antes de qualquer 
carregamento e após descarregamento: 

 

a) Para realizar as atividades que se refere este inciso, é  necessário que os transportadores 
sejam possuidores ou utilizem uma motobomba; 

 

IV - Transportar animais, seus produtos e subprodutos e material biológico, somente 
acobertados por documentos zoossanitários, sanitários e outros exigidos pelo órgão de 
Defesa Agropecuária: 

 

a) Os transportadores aludidos neste inciso, que não estejam de posse dos documentos 
mencionados, devem ser obrigados a retornar à origem, e não têm direito a quaisquer 
ressarcimento de despesas ou indenizações por eventuais danos, sem prejuízo de outras 
penalidades; 

 

b) Se os animais, seus produtos e subprodutos transportados, procederem ou se suspeite 
procederem de áreas infectadas ou infestada, o veículo será apreendido até o cumprimento 
das medidas estabelecidas para sanar o problema, o mesmo ocorre com relação a produtos 
de uso veterinário e materiais biológicos, quando irregulares; 

 

V – Comunicar, ao órgão competente de Defesa Agropecuária, a existência de animais 
doentes durante o transporte; 

 



VI - Permitir a realização de inspeções, fiscalizações e desinfecções durante o transporte de 
animais, produtos e subprodutos e materiais biológicos, bem como a realização de coleta de 
materiais para diagnóstico, de interesse exclusivo da Defesa Sanitária Animal; 

 

VII - Permitir o seqüestro e a segregação dos animais quando os mesmos apresentarem 
doenças infecto-contagiosas, ou se procederem ou se suspeite procederem de áreas 
infectadas ou infestadas; 

 

VIII - Acatar e cumprir as disposições deste Regulamento; 

 

Art. 48. O disposto neste Capítulo aplica-se integralmente aos responsáveis por transporte 
ferroviário, fluvial e aéreo. 

 

Art. 49. Os transportadores, durante o transporte, são responsáveis pelos animais, seus 
produtos e subprodutos e materiais biológicos, e, como tal, respondem pelas infrações a 
este Regulamento, enquanto dure o deslocamento. 

 

SEÇÃO VI 

 

DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISE E PESQUISAS VETERINÁRIAS 

 

Art. 50. Os laboratórios de análise e pesquisas veterinárias só podem funcionar, no Estado 
de Sergipe, mediante registro e credenciamento expedido pelo órgão competente de Defesa 
Agropecuária. 

 

Parágrafo 1º. Para o credenciamento de que trata este artigo, devem ser exigidos: 

 

I - Requerimento do interessado, ao diretor do órgão competente de Defesa Agropecuária; 

 

II - Cópia do contrato social ou estatuto, conforme o caso, se pessoa jurídica; 

 

III - Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado – Inscrição 
Estadual, se pessoa jurídica; 

 

IV - Comprovante de inscrição no Cadastro Geral do Contribuinte – CGC, se pessoa 
jurídica, ou no cadastro de pessoa física - CPF, se pessoa física; 



 

V - Comprovante de serviço da análise laboratorial, firmado por médico veterinário inscrito 
no CRMV-SE, no caso do proprietário não ser médico veterinário; 

 

VI - Cópia da identidade profissional, se pessoa física; 

 

VII - Laudo de vistoria e avaliação das instalações e equipamentos; 

 

VIII - Memorial descritivo dos tipos de análises, pesquisas efetuadas e medidas de 
biosegurança aplicadas. 

 

Parágrafo 2°. O credenciamento referido neste artigo deve ser revalidado a cada ano. 

 

SEÇÃO VII 

 

DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DE REGISTROS GENEALÓGICOS 

 

Art. 51. Os serviços de registros genealógicos, com atuação no Estado de Sergipe, só 
podem registrar animais de propriedades que atendam as exigências deste Decreto. 

 

Parágrafo único. Em caso de descumprimento deste artigo, o órgão competente de Defesa 
Agropecuária pode solicitar ao Ministério da Agricultura o cancelamento do seu 
credenciamento. 

 

SEÇÃO VIII 

 

DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS 

 

Art. 52. São deveres dos Médicos Veterinários: 

 

I – Prestar, ao órgão competente de Defesa Agropecuária, informações cadastrais e outras 
de interesse da Defesa Sanitária Animal, sobre doenças animais atendidas, bem como, de 
exames realizados, em consonância com o que se refere o art. 6º deste Regulamento, 
devendo: 

 



a) Encaminhar, no primeiro dia útil do mês, ao escritório do órgão competente de Defesa 
Agropecuária, mais próximo de sua residência, o relatório detalhado das vacinações 
realizadas no mês anterior, por Município, nas propriedades assistidas pelo profissional, 
bem como uma via dos atestados emitidos; 

 

b) Encaminhar, ao escritório do órgão competente de Defesa Agropecuária, mais próximo, 
uma via dos exames realizados observando: 

 

1. Encaminhar, em 48 (quarenta e oito) horas, os resultados positivos das análises 
realizadas; 

 

2. Encaminhar, no primeiro dia útil do mês, um a via de todos os exames realizados no mês 
anterior; 

 

3. O não cumprimento dos itens 1 e 2 desta alínea implica o não repasse, ao profissional, de 
antígenos para exames; 

 

c) Comunicar, ao órgão competente de Defesa Agropecuária, a aquisição de antígeno de 
outro Estado da Federação ou de outro médico veterinário; 

 

d) Encaminhar, no primeiro dia útil do mês, um a cópia das Guias de Trânsito Animal – 
GTA, para as espécies permitidas pelas normas em vigor, emitidas no mês anterior; 

 

e) Emitir o certificado de vacinação, para trânsito e mobilização de animais, à exceção 
daqueles de competência de órgão oficial; 

 

f) Emitir os resultados de exames laboratoriais, em formulário padronizado, com 
numeração em ordem crescente, no modelo oficializado pelo Ministério da Agricultura; 

 

g) Identificar os animais sorologicamente positivos, de acordo com as normas do Ministério 
da Agricultura; 

 

h) Conservar, em ambiente refrigerado, por 90 (noventa) dias, as amostras positivas; 

 

i) Destruir, dentro de critérios técnicos, as amostras sorológicas e outros materiais para 
diagnóstico, de forma a evitar riscos de transmissão de doenças e danos ao meio ambiente; 

 



j) Manter atualizado o cadastro das propriedades assistidas pelo profissional, na unidade 
local do órgão competente de Defesa Agropecuária, onde elas se localizem; 

 

II – Notificar, ao órgão competente de Defesa Agropecuária, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do término do primeiro atendimento a animal doméstico ou 
silvestre, a existência de qualquer foco ou suspeita de doenças a que se refere o art. 6° deste 
Regulamento, ou mesmo doenças exóticas para o Estado; 

 

III - Devolver o restante de antígenos vencidos ou inutilizados, ao órgão competente de 
Defesa Agropecuária, por ocasião de nova aquisição, para complementar a comprovação de 
uso feita através de atestados de exames; 

 

IV - A catar e cumprir as disposições deste Regulamento. 

 

Parágrafo único. O não cumprimento deste artigo implica a notificação, ao Conselho de 
Medicina Veterinária, da omissão e negligência do profissional, com vistas às providências 
cabíveis por parte do mesmo Conselho de Classe. 

 

CAPÍTULO IV 

 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Art. 53. Os serviços prestados pelo órgão competente de Defesa Agropecuária, 
especificados neste artigo, devem ser cobrados na form a estabelecida pelo titular do 
mesmo órgão de Defesa Agropecuária. 

 

Parágrafo 1º. Os serviços a que se refere o “caput ” deste artigo são: 

 

I - Emissão de documentos zoossanitários; 

 

II - Emissão de documentos sanitários; 

 

III - Atendimento veterinário; 

 

VI - Vacinação; 

 



V - Exames Laboratoriais; 

 

VI – Alergo testes; 

 

VII - Coleta de material para exames laboratoriais de interesse exclusivo do proprietário de 
animais; 

 

VIII - Emissão de registro de credenciamento; 

 

IX - Controle de ectoparasitas; 

 

X - Desinfecção de instalações; 

 

XI - Serviço de inspeção de alimentos de origem animal; 

 

XII - Serviço de assistência veterinária à leilões e outros eventos agropecuários; 

 

XIII - Certificação de propriedades e estabelecimentos; 

 

XIV - Outros serviços na área de Defesa Sanitária Animal. 

 

Parágrafo 2º. A arrecadação obtida na prestação de serviços a que se refere este artigo deve 
ser recolhida e depositada em conta específica, intitulada Defesa Agropecuária, da conta 
arrecadadora do órgão competente de Defesa Agropecuária, sendo revertida, 
exclusivamente, nas atividades de defesa agropecuária. 

 

Parágrafo 3º. Os valores dos serviços a que se refere o parágrafo 1º deste artigo devem ser 
fixados em ato do titular do órgão competente de Defesa Agropecuária. 

 

CAPÍTULO V 

 

DO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

 



Art. 54. Com a finalidade de acompanhar a política de Defesa Agropecuária no Estado e 
garantir parceria nas ações de prevenção, controle e erradicação das doenças e pragas que 
afetam a agropecuária, fica instituído o Conselho Estadual de Defesa Agropecuária. 

 

Parágrafo 1º. O Conselho a que se refere este artigo tem a seguinte composição: 

 

I - Com o Membros natos: o Secretário de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da 
Irrigação, de Sergipe, que o presidirá; o Delegado da Delegacia Federal da Agricultura e 
Abastecimento de Sergipe; o Presidente do Órgão Competente de Defesa Agropecuária; e o 
Secretário de Estado da Saúde, de Sergipe; 

 

II - Com o Membros convidados: o Presidente do Conselho Regional de Medicina 
Veterinária de Sergipe; o Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura de 
Sergipe, ou seu representante na Câmara de Agronomia; o Presidente da Federação da 
Agricultura do Estado de Sergipe; e representantes das entidades representativas dos 
segmentos organizados onde recaem as ações da Agricultura. 

 

Parágrafo 2º. Em caso de impedimento ou afastamento, é facultado ao Membro do 
Conselho indicar seu substituto, salvo se a entidade indicar um novo representante. 

 

Parágrafo 3º. O Regimento Interno, com a normatização do funcionamento do Conselho 
Estadual de Defesa Agropecuária deve ser estabelecido por aprovação dos seus membros, 
em reunião plenária convocada por seu Presidente, especialmente para este fim. 

 

Parágrafo 4º. As atividades de apoio técnico e administrativo, necessárias à instalação e 
funcionamento do Conselho Estadual de Defesa Agropecuária, devem ser prestadas pela 
Secretaria de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Irrigação – SAGRI, 
diretamente e/ou através das Entidades de Administração Indireta que lhe são vinculadas. 

 

Art. 55. Ao Conselho Estadual de Defesa Agropecuária compete: 

 

I - Promover, a nível consultivo, o entrosamento operacional e o aperfeiçoamento das 
relações do Governo do Estado com a sociedade civil, através das entidades e órgãos 
representativos dos segmentos organizados, onde recaírem as ações da Secretaria da 
Agricultura, do Abastecimento e da Irrigação; 

 

II - Colaborar com o cumprimento da Lei Estadual nº 3.112, de 17/12/91, deste 
Regulamento, e também da Lei Estadual nº 3.113, de 17/12/91, bem como do Decreto 



Estadual nº 13.032, de 23/07/92, que dispõe sobre as ações e a política de Defesa 
Agropecuária de Sergipe, e mais, dos atos normativos federais e estaduais; 

 

III - Colaborar, de forma consultiva e de parceria, no processo da política de defesa 
sanitária animal e em outros assuntos correlatos; 

 

IV – Gestionar, junto aos Municípios, no sentido de fomentar a instituição de Conselhos 
Municipais de Defesa Agropecuária, à semelhança do Conselho Estadual, com vistas a 
estimular e envolver a comunidade local, buscando a educação e conscientização ao 
combate às doenças dos animais. 

 

Art. 56. Os Membros do Conselho Estadual de Defesa Agropecuária não devem ser 
remunerados, a que título for, sendo suas funções consideradas serviços relevantes 
prestados ao Estado. 

 

CAPÍTULO VI 

 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 57. O infrator da legislação sanitária vigente, desta regulamentação e dos atos 
normativos da Secretaria de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Irrigação, 
previstos neste Regulamento, fica sujeito, sem prejuízo da responsabilidade cível e penal 
cabível, à aplicação isolada ou cumulativa das seguintes sanções: 

 

I - Advertência; 

 

II - Proibição do comércio de animais; 

 

III - Proibição do comércio de produtos e subprodutos; 

 

IV - Proibição do comércio para produtos de uso na pecuária; 

 

V - Interdição temporária de propriedades e estabelecimentos; 

 

VI – Multa; 

 



VII - Apreensão de animais; 

 

VIII - Apreensão de veículos; 

 

IX - Apreensão e destruição de produtos e subprodutos de origem animal; 

 

X - Apreensão e destruição de produtos de uso na pecuária; 

 

XI - Apreensão e destruição de material biológico; 

 

XII - Sacrifício sanitário; 

 

XIII - Abate sanitário; 

 

XIV - Despovoamento animal da propriedade ou do estabelecimento; 

 

XV - Retorno à origem. 

 

Parágrafo 1º. No ato que estabelecer a punição, devem ser consideradas a natureza e a 
gravidade da infração, e os possíveis riscos à higidez sanitária dos rebanhos, à saúde 
pública e à economia do Estado. 

 

Parágrafo 2º. O auto de infração deve ser lavrado em 3 (três) vias, devendo ser cumprido 
após a ciência do infrator, do seu preposto ou empregado, e havendo recusa destes em 
assinar o respectivo termo, o funcionário do órgão competente de Defesa Agropecuária 
deve providenciar as assinaturas de 2 (duas) testemunhas no mesmo termo. 

 

Parágrafo 3º. Após o cumprimento da formalidade exigida, a primeira via deve ser entregue 
ao infrator, a segunda via deve ser encaminhada para o setor de defesa agropecuária do 
órgão competente de Defesa Agropecuária, para instauração de processo 
administrativo/jurídico, e a terceira via fica com o emitente. 

 

Parágrafo 4º. Instaurado o processo de infração, cabe ao infrator o direito de interpor 
recurso, devidamente instruído com as provas, se houver, da inexistência da infração, 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, junto ao órgão competente de Defesa Agropecuária. 

 



Parágrafo 5º. Recebido o recurso, cabe à Assessoria Jurídica fazer juntada da segunda via 
do ato administrativo ao processo, e proceder à sua remessa à comissão técnica, composta 
por 3 (três) médicos veterinários do setor de defesa sanitária animal, para emitir o devido 
parecer, a ser submetido à decisão do Coordenador do setor e, em última instância, à 
decisão do titular do órgão competente de Defesa Agropecuária, num prazo de 30 (trinta) 
dias. 

 

Parágrafo 6º. Ocorrendo o deferimento do recurso, o processo deve ser encaminhado ao 
Diretor Técnico, ao qual cabe proceder à suspensão da punição. 

 

Parágrafo 7º. Ocorrendo o indeferimento do recurso, o processo deve retornar à ASJURI, 
para proceder à notificação do infrator a respeito da decisão de manutenção da penalidade. 

 

Parágrafo 8º. No caso de multa, transcorrido o prazo fixado no parágrafo 4º deste artigo, 
sem que tenha havido interposição de recursos ou pagamento da multa, o infrator deve ser 
notificado para recolhe-la, no prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data de recebimento da 
notificação, ao órgão competente de Defesa Agropecuária. 

 

Art. 58. As multas devem ser cobradas, com base na Unidade Fiscal de Referência – UFIR, 
mensal, fixada pelo Governo Federal, ou em algum outro índice referencial, em sua 
substituição, e o recolhimento dessas multas, ao órgão competente de Defesa Agropecuária, 
deve ser feito mediante Guia de Recolhimento, que pode ser fornecida, para pagamento em 
agência financeira ou nas unidades de fiscalização. 

 

Art. 59. Não havendo pagamento da multa ou defesa na forma prevista neste Regulamento, 
o débito referente à multa deve ser corrigido monetariamente, com os acréscimos legais, e 
deve ter sua cobrança reiterada através do documento de notificação administrativa. 

 

Art. 60. Sobre os débitos vencidos, para com o órgão competente de Defesa Agropecuária, 
incidem os seguintes acréscimos: 

 

I - Juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês calendário ou fração, sobre o valor 
atualizado do débito, contados da data do vencimento até o dia do pagamento; 

 

II - Multa de mora, de 2% (dois porcento), sobre o valor atualizado do débito. 

 

Art. 61. Esgotados os meios de cobrança amigável, sem que o débito tenha sido pago, o 
respectivo processo deve ser encaminhado à Assessoria Jurídica do órgão competente de 



Defesa Agropecuária, para fins de inscrição na dívida ativa, cobrança judicial e posterior 
promoção de execução fiscal. 

 

Art. 62. Nos casos em que a infração exigir a pronta ação da autoridade sanitária, em blitz 
ou em trânsito, para proteção da saúde animal e da saúde pública, as penalidades previstas 
no art. 57 deste Regulamento podem ser aplicadas de imediato, sem prejuízo de outras 
cabíveis. 

 

Art. 63. Sem prejuízo das penalidades indicadas no artigo 57, as multas aos infratores da 
legislação sanitária vigente, da Lei Estadual nº 3.112/91, e dos atos normativos da 
Secretaria de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Irrigação, conform e previsto 
nesta regulamentação, devem obedecer aos valores estabelecidos no Quadro do Anexo 
Único deste Regulamento. 

 

Parágrafo único. As multas devem ser cobradas sucessivamente, nas reincidências. 

 

CAPÍTULO VII 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 64. Os funcionários designados para fazer cumprir as normas e medidas de Defesa 
Sanitária Animal previstas neste Regulamento, e os demais atos normativos pertinentes, 
devem ter, mediante apresentação da carteira funcional, livre acesso às propriedades rurais, 
estabelecimentos, locais de aglomerações de animais, de produção, manipulação, 
comercialização e transporte de animais, produtos e subprodutos de origem animal, 
produtos de uso na pecuária e material biológico. 

 

Parágrafo único. O impedimento ou não permissão da ação de acesso referida no “caput ” 
deste artigo é considerada infração e acarreta multa ao infrator, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

 

Art. 65. O funcionário designado, referido no art. 64 deste Regulamento, que encontrar 
embaraços à execução das medidas de Defesa Sanitária Animal, fica autorizado a requisitar, 
das autoridades competentes, o indispensável apoio para o cumprimento de sua missão. 

 

Art. 66. O órgão competente de Defesa Sanitária Animal pode, sob sua coordenação e 
fiscalização e em consonância com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, 
credenciar pessoas físicas ou jurídicas para o desempenho das atividades previstas neste 
Decreto. 



 

Art. 67. Para o funcionário do órgão competente, ou que estiver à sua disposição, que 
desenvolver as atividades de fiscalização do cumprimento deste Regulamento, pode ser 
promovido, mediante solicitação justificada do Secretário de Estado da Agricultura, ao 
titular da Secretaria de Estado da Segurança Pública, o necessário porte de arma, para 
utilização quando no efetivo exercício de suas atribuições, visando a defesa de sua 
integridade, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

 

Art. 68. Os casos omissos neste Regulamento devem ser resolvidos em ato normativo do 
Secretário de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Irrigação. 

 

Art. 69. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 70. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Estadual nº 
12.938, de 16 de junho de 1992. 

 

Aracaju, 14 de julho de 2000; 179 º da Independência e 112º da República. 
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